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P A R E C E R 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2026, de autoria do 

Vereador Gustavo Oliveira, concede o título de Cidadão Montenegrino 
Honorário ao Padre Diego Knecht, em reconhecimento aos relevantes 
serviços religiosos, sociais e comunitários prestados à comunidade 
montenegrina ao longo de mais de uma década de atuação no 
município. 

A Exposição de Motivos destaca que o homenageado, 
durante sua missão em Montenegro, destacou-se não apenas pela 
dedicação pastoral e evangelizadora, mas também pelo forte 
compromisso comunitário e social. Explica que, sob sua liderança, foram 
realizadas importantes melhorias e revitalizações na Catedral São João 
Batista, no Instituto de Educação São José, na Casa de Retiros São José 
e na estrutura paroquial, fortalecendo espaços históricos e de 
convivência da comunidade. Ressalta que o Padre Diego também 
exerceu papel fundamental em momentos delicados enfrentados pela 
população montenegrina, como durante a pandemia da COVID-19, onde 
liderou ações que possibilitaram a continuidade das celebrações 
religiosas por meio de transmissões online, iniciativa que permaneceu 
mesmo após o período pandêmico, garantindo acolhimento espiritual, 
especialmente às pessoas com dificuldades de locomoção. Da mesma 
forma, durante as enchentes de 2024, prestou relevante apoio 
comunitário e assistencial às famílias atingidas. Por fim, menciona que 
seu trabalho sempre foi marcado pela valorização da participação dos 
leigos, pelo diálogo, pela proximidade com a comunidade e pelo 
incentivo aos movimentos pastorais e sociais, destacando-se ainda o 
projeto social das “quentinhas”, desenvolvido em conjunto com a Cáritas 
e o Movimento de Cursilho de Cristandade. 

A matéria seguiu o regular trâmite legislativo, especialmente 
aquele disciplinado pelo artigo 200 e seguintes da Resolução nº 221, de 
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14 de dezembro de 2021, que estabelece o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Montenegro. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Decreto Legislativo está 
apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 02 de junho de 2026.  

 
 
 

Ver.ª Ana Paula Machado – Podemos      Ver.ª Josi Paz – 1ª Secretária           
Presidente                                          PP/Progressistas 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Tiago Maratá 
Republicanos                                                      MDB 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 
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